
Junto a esta solicitação é obrigatório o envio do currículo e foto 3x4, do candidato 

titular e do candidato suplente.                        

 

Salvador, ______ de abril de 2025                             

 

Ilma. Sra. 

Vanderléia Rodrigues da Hora Cerqueira 

Presidente da Comissão Eleitoral da FABASA 

 

 

Senhora Presidente: 

 

Os(as) signatários(as) da presente, usando das prerrogativas conferidas pelo 

Estatuto da FABASA, na condição de participantes da Fundação, solicitam 

registrar suas candidaturas aos cargos de: 

 

Membro Titular e Membro Suplente do Conselho Deliberativo da FABASA 

 

na Eleição Extraordinária a ser realizada nos dias 28 e 29 de maio de 2025. 

 

Declaram ter tomado conhecimento do regulamento das eleições, e possuir os 

requisitos básicos exigidos pela legislação. 

 

Declaram ter conhecimento das atribuições previstas no Estatuto Social da 

FABASA para os cargos a que estão concorrendo. 

 

Declaram, ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas 

à Comissão Eleitoral, estando cientes das repercussões cíveis e penais de eventuais 

inexatidões, inclusive eventual desconsideração das candidaturas.  

 

Nestes termos, pedem deferimento. 

 
  

CANDIDATO A MEMBRO TITULAR:                   CANDIDATO A MEMBRO SUPLENTE:               

 
__________________________________                   ____________________________________                                                                                                 

           (assinatura)                                (assinatura) 

Nome                                                                            Nome 

Matrícula                                                                      Matrícula 

Cargo                                                                            Cargo 

Lotação                                                                        Lotação 

e-mail                                                                           e-mail                                                           


